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DECRETO N9 7 7 67 I 9 2 N.• q J.2 dlil.lL/.Jdi.fi.~ 
de03de setembro de 1992 

Dispõe so bre abertura de cre 
di'to especial no valor de 
Cr$ 5 . 000.000 ,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
no uso das atriBuições que lúe confere o artigo 92, inciso IX da Lei Org~ 

nica do Muni'ctpio de 05 de abril de 19 90; 

D E C R E T A, 

Art9 19 - Fica aberto na Secreta ria da Fazen 
da um crªdtto especial no valor de Cr $ 5.000.0 00,00 (c inco mi lh 5es de cr~ 

zeiros}, autorizado pela Lei n9 4268 de 03 de setembro de 1992, que terá 
a seguinte discriminação: 

o 1 . 1 o 
01.10-158 2495.4008 
01.10-3252 

CÃMARA MUNICIPAL 

CORPO LEG IS LATIVO E SECRE TARIA 
Pensionistas 
Pensionistas 5.000.000,00 

Art9 29 - O crêdito aberto no artigo ante 
rior corre rã por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orça-
mento vige nte: 

01 . 1 o 
01 . 10-0107021 . 2004 
01 . 10-3111 

CAMARA MUNICIPAL 

CORPO LEGISLATIVO E SECRETARIA 
Manutenção dos Serviços 
Pessoal Civil 5.000.000,00 

Art9 39 .. Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publi cação, revogadas as disposiç ões em contrario . 

03 de setembro de 1992 . 

Jorge 
Secretar· 

São Jose ..--

Sa ntos 
Fazenda 
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cont . do decreto nQ 7767/92 - fls. 02. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Juridicos, aos três dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e noventa e dois. 

DF0/1 ira 

Fortunato Junior 
Divisão de Formalfzação e Atos 




